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ESTADO DO CEARA 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  A B A I A R A  

LEI NI t79/9J DE 22 DE SETOORO DI 1.993 / 
Reconhece de utilidade pÚblica • aociedade 
de Aaaiatênoia ao l.doao de Abaiara SAIAB / 

e dá outraa pl"OYidêrci ... 

O Prefeito Municipal d• Abaiara, Eatado do Ceará, no uao de auaa 
atribuiçÕea lepia, faço aaber que a "câmara apl"OYOU m aanciono. 

CONSIDERANDO aelhorar • todoa oa aapectoa o FuncionManto da / 
Sociedade aci•a meocionadai 

CONSitimA·oo FI ALME'Ti melhorar a ... iatincia a criança e Adol! 
cente da Zona Rural e Urbana, Yinculadu à referida Sociedade, 

PROJETA, 
Art.lt) Reconhece de utilidade pÚblica e aaaiatência Social, a /  

Sociedade de Aaaiatincia ao Idoao SAIAB6 Sociedade Filantropra e de uaiatên 
eia a crirç• • adolecante da 7..ona Rural e Urbana, Yinculadaa atrav• de ad! 
tivo ao• atatutoa da referida Sociedade. 

Art.2•) F.ata lei entrará t11 viac,r na data de aua publicação, r.,.2 
aadaa •• diapoaiçÕU • contrario. 

PN;O M PREFEITURA MINICIPAL 1E ABAIARA. 
ESTADO DO CEARA &t 22 DE SETBIBRO DE 1.993 


